
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 ª  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0245214-56 .2022 .8.19.0001  

 

 
 

 

 

 A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das  soc iedades  MINA TUCANO LTDA.,  

BEADELL (BRAZIL) PTY LTD. e  BEADELL (BRAZIL 2)  PTY LTD , 

dev idamente  nomeada  por  e s te  d .  Ju ízo nos  au tos  do processo  em ep íg ra fe ,  

vem a  ínc l i ta  presença  de  V .Exa . ,  cons iderando o  P lano  de  Recuperação 

Jud ic ia l  apresentado pe la s  recuperanda s  no d ia  18/11/2022,  à s  f l s .  

2 .447/2 .448 ,  apresenta r ,  na  forma  de te rminada  pe lo a r t igo  22 ,  inc i so I I ,  a l ínea  

“h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  seu :  

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 







 

 
 

 

 

1 .  De in íc io ,  cumpre  à  Admin i s t ração  Jud ic i a l  –  A . J .  reg i s t ra r  que  o  

presente  re l a tór io  é  apresentado  em cumpr imento  aos  te rmos do  a r t i go  22 ,  I I ,  

“h”  ( segunda  pa r te ) ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  e  tem por  obje t ivo  rea l i za r  uma 

expos ição  ob je t iva  e  re sumida  das  cond ições  de  pagamento  es tabe lec idas  no 

P lano de  Recuperação  Jud ic ia l  de  f l s .  2 .449/2 .503  e  dos me ios  de  recuperação 

apresentados  pe l o Grupo Tucano ,  em uma l inguagem ma i s  c l a ra ,  de  forma  a  

fac i l i t a r  a  aná l i se  dessas  cond ições  pe los c redores ,  a tentando -se  também para  

o  cumpr imento  das  d i spos ições  prev i sta s  nos  a r t i gos  53  e  54  da  Le i  nº  

11 .101/2005  (“L .R.”) .   

 

2 .  Destaca -se ,  desde  já ,  que  a s  in formações  cont idas  no  presente  

re l a tór io  não  ex imem o s  c redores  de  promoverem a  l e i tu ra  in tegra l  do  P lano  

de  Recuperação  Jud ic ia l ,  o  qua l  se  encontra  juntado aos  au tos  à s  f l s .  

2 .449/2 .503  e  e stá  d i sponíve l  pa ra  consu l ta  a t ravés  do s  l inks  

h t tps ://psvar .com.br/recuperacao - jud ic ia l/mina - tucano/ e  

ht tps ://www.zve i te r . com.br/post/mina - tucano-recuperação - jud ic i a l .   

 

QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
TUCANO 

CLASSE 
OPÇÕES DE 

REESTRUTURAÇÃO  
CONDIÇÕES DE RESTRUTURAÇÃO 

DOS CRÉDITOS 

CLASSE I  
  

 CRÉDITOS 
TRABALHISTAS 

 
(Cláusula 3 .1 .1 )  

Créditos  trabalhistas  
de natureza 

estr itamente  salar ial  
vencidos nos 3 meses 
anter iores ao pedido 

de recuperação 
judic ial  

 
 (Cláusula 3.1 .1 . 1 )  

Pagamento de 5 salár ios mínimos no 
prazo de 30 d ias contados da 

homologação do PRJ.   
Eventual  saldo remanescente será pago 

na forma das cláusulas 3.1 .1 .2  e 3.1 .1 .3  de 
acordo com a opção a ser  escolhida pelo 

credor.  

Opção A 
  

(Cláusula 3 .1 .1 .2)  

Carência  
11  meses  a contar  da data 

de publ icação da 
homologação do PRJ  

Deságio  Não se apl ica  

Correção 
monetár ia  

Não se apl ica  

Pagamento 
do 

Parcela única no últ imo dia 
út i l  do 12º  mês subsequente 

I  -  OBJETO DO PRESENTE RELATÓRIO  

https://psvar.com.br/recuperacao-judicial/mina-tucano/
https://www.zveiter.com.br/post/mina-tucano-recuperação-judicial




 

 
 

principal  e  
dos juros  

à  publicação da 
homologação do PRJ  

Taxa de 
juros  

1º  ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Opção B 
 

(Cláusula 3 .1 .1 .3)  

Carência  Não se apl ica  

Deságio  65% 

Correção 
monetár ia  

Não se apl ica  

Pagamento 
do 

principal  e  
dos juros  

4 parcelas tr imestra is  e  
sucess ivas  

Vencimento 
da pr imeira 

parcela  

Últ imo dia út i l  do 1º  mês 
subsequente  à publ icação 
da homologação do PRJ  

Vencimento 
das demais 

parcelas  

Últ imo dia út i l  dos 
tr imestres subsequentes ao 
do vencimento da parcela 

imediatamente anter ior  

Taxa de 
juros  

1º  ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

CLASSE II  
 

 CRÉDITOS COM 
GARANTIA REAL  

 
(Cláusula 3 .1 .2)  

Opção A 
 

(Cláusula 3 .1 .2. 1)  
  
  
  

Carência  
10 anos contados a part ir  da 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Deságio  Não se apl ica  

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

3% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
do 

principal  

Parcela única com 
vencimento no últ imo dia 

út i l  do mês subsequente ao 
10º  aniversário da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
dos juros  

Parcelas tr imestra is  e 
sucess ivas  

Vencimento 
da pr imeira 
parcela dos 

juros  

Últ imo dia út i l  do 24º  mês 
subsequente  à data de 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Vencimento 
das demais 

parcelas 
dos juros  

Últ imo dia út i l  dos 
tr imestres subsequentes ao 
do vencimento da parcela 

imediatamente anter ior  

Vencimento 
da úl t ima 

parcela dos 
juros  

Data de pagamento da 
parcela única do pr incipal  





 

 
 

Opção B 
 

(Cláusula 3 .1 .2.2)  

Carência  
8 semestres a  part ir  da data 

de publ icação da 
homologação do PRJ  

Deságio  50% 

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

1º  ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
do 

principal  e  
dos juros  

12 parcelas semestra is  

Vencimento 
da pr imeira 
parcela do 
principal  e  
dos juros  

Últ imo dia út i l  do 9º  
semestre poster ior  a  data de 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Vencimento 
das demais 
parcelas do 
principal  e  
dos juros  

Últ imo dia út i l  dos 
semestres  subsequentes ao 
do vencimento da parcela 

imediatamente anter ior  

CLASSE III  
 

 CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁRIOS 

 
(Cláusula 3 .1 .3)  

Opção A 
 

(Cláusula 3 .1 .3. 1)  

Carência  
10 anos contados a part ir  da 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Deságio  Não se apl ica  

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

3% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
do 

principal  

Parcela única com 
vencimento no últ imo dia 

út i l  do mês subsequente ao 
10º  aniversário da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
dos juros  

Parcelas tr imestra is  e 
sucess ivas  

Vencimento 
da pr imeira 
parcela dos 

juros  

Últ imo dia út i l  do 24º  mês 
subsequente  à data de 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Vencimento 
das demais 

parcelas 
dos juros  

Últ imo dia út i l  dos 
tr imestres subsequentes ao 
do vencimento da parcela 

imediatamente anter ior  

Vencimento 
da úl t ima 

Data de pagamento da 
parcela única do pr incipal  





 

 
 

parcela dos 
juros  

Opção B  
PRINCIPAL 

 
(Cláusula 3 .1 .3.2,  A e  

B)  

Total  
máximo de 

parcelas 
para 

pagamento  

16  

Parcelas 
l ineares  

4 parcelas tr imestra is  e  
sucess ivas no valor  de até 

R$ 13.750,00  

Correção 
monetár ia  

Não se apl ica  

Taxa de 
juros  

Não se apl ica  

Se houver  saldo após o pagamento l inear  
apl icam-se as condições abaixo descr itas  

Deságio  50% 

Parcelas 
ordinár ias  

12 parcelas semestra is  e 
sucess ivas  

Vencimento 
das 

parcelas 
ordinár ias  

e juros  

Últ imo dia út i l  do 9º  
semestre poster ior  a  data de 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

1% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

CLASSE IV 
 

 CRÉDITOS 
ME/EPP 

Opção A 
 

(Cláusula 3 .1 .4. 1)  
Carência  

10 anos contados a part ir  da 
publ icação da homologação 

do PRJ  





 

 
 

 
(Cláusula 3 .1 .4)  

Deságio  Não se apl ica  

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

3% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
do 

principal  

Parcela única com 
vencimento no últ imo dia 

út i l  do mês subsequente ao 
10º  aniversário da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
dos juros  

Parcelas tr imestra is  e 
sucess ivas  

Vencimento 
da pr imeira 
parcela dos 

juros  

Últ imo dia út i l  do 24º  mês 
subsequente  à data de 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Vencimento 
das demais 

parcelas 
dos juros  

Últ imo dia út i l  dos 
tr imestres subsequentes ao 
do vencimento da parcela 

imediatamente anter ior  

Vencimento 
da úl t ima 

parcela dos 
juros  

Data de pagamento da 
parcela única do pr incipal  

Opção B  
PRINCIPAL 

 
 

(Cláusula 3 .1 .3.2,  A e  
B)  

Total  
máximo de 

parcelas 
para 

pagamento  

16  

Parcelas 
l ineares  

4 parcelas tr imestra is  e  
sucess ivas no valor  de até 

R$ 8.000,00  





 

 
 

Correção 
monetár ia  

Não se apl ica  

Taxa de 
juros  

Não se apl ica  

Se houver  saldo após o pagamento l inear  
apl icam-se as condições abaixo descr itas  

Deságio  50% 

Parcelas 
ordinár ias  

12 parcelas semestra is  e 
sucess ivas  

Vencimento 
das 

parcelas 
ordinár ias  

e juros  

Últ imo dia út i l  do 9º  
semestre poster ior  a  data de 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

1% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ 

Credores Parceiros 
Financeiros  

 
(Cláusula 3 .1 .5)  

Carência  
12 meses  a contar  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Deságio  Não se apl ica  

Pagamento do pr incipa l  e  dos 
juros  

4 parcelas semestrais  e 
sucess ivas  

Vencimento da primeira parcela  
Últ imo dia  út i l  do 12º  mês a 

contar  da publ icação da 
homologação do PRJ  

Taxa de juros  

1% ao mês,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  





 

 
 

Credores Parceiros 
Operacionais  

 
(Cláusula 3 .1 .6)  

Condições 
f inanceiras  

 
(Cláusula 3 .1 .6. 1)  

Carência  
8 anos a  contar  da  

publ icação da homologação 
do PRJ  

Deságio  40% 

Correção 
monetár ia  

TR apurada proporcional  ao 
tempo a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Taxa de 
juros  

1% ao ano,  proporcional  ao 
tempo,  a part ir  da 

publ icação da homologação 
do PRJ  

Pagamento 
do 

principal  e  
dos juros  

10 parcelas  

Vencimento 
da pr imeira 
parcela do 
principal  e  
dos juros  

Últ imo dia út i l  do 9º  
semestre poster ior  a  data de 
publ icação da homologação 

do PRJ  

Condições 
comerciais   

 
(Cláusula 3 .1 .6.2)  

Ter  fornecido para o  Grupo Tucano,  
durante o Processo de Recuperação 
Judic ial ,  bens,  produtos ou serviços,  que 
a cr itér io do Grupo Tucano sejam 
considerados  essencia is ,  em condições  
comerciais  e f inanceiras melhores ou 
iguais  àquelas disponibil izadas ao Gr upo 
Tucano antes do aju izamento do Processo 
de Recuperação Judicia l ;  

Concordar,  em caráter  ir revogável  e  
ir re tratável ,  manter  o  fornecimento de  
bens,  produtos ou serv iços em condições  
comerciais  e f inanceiras melhores ou 
iguais  àquelas disponibil izadas ao Grupo 
Tucano até o encerramento do processo 
de recuperação judicial  

Créditos  
Retardatár ios  

 
(Cláusula 3 .1 .7)  

Cláusula 3.1 .7  

Os Créditos Retardatár ios também serão 
ext intos e subst itu ídos por  Créditos 
Reestruturados  e  pagos de  acordo com 
uma das Opções de Recebimento 
oferecidas à  respectiva classe de Créditos  
Concursais ,  conforme previsto nos itens  
da cláusula 3.1  deste Plano de  
Recuperação Judic ia l ,  também se  
in ic iando a part ir  da  data de  homologação 
do PRJ  





 

 
 

Cláusula 3.1 .7. 1  

Todos os Credores Retardatár ios,  
inclu indo Credores Concursais ,  
detentores  
de parcelas incontroversas de Créditos 
Concursais  que tenham parcela pendente  
de decisão trans itada em julgado,  deverão 
preencher  de  forma segregada os 
requis itos para escolha da Opção de  
Recebimento da parce la retardatár ia do 
seu Crédito,  devendo inclus ive enviar  
novamente todos os documentos previs tos 
na cláusula  4.2  abaixo.   

Créditos  I l íquidos  
 

(Cláusula 3 .1 .8)  

Créditos I l íquidos somente serão devidos pelo Grupo Tucano 
após  a cer t i f icação do trâns i to  em julgado da decisão judic ial  
que reconheça sua  l iquidez,  certeza e ex igibil idade e  
class if icação de tais  créditos e estarão sujei tos aos  termos e  
condições apl icáveis  aos Créditos Retardatár ios  

Créditos  em Moeda 
Estrangeira  

 
(Cláusula 3 .1 .9)  

Os Créditos denominados em moeda estrangeira serão mant idos  
na moeda or iginal  para todos os f ins de dire ito,  em conformidade 
com o disposto no art igo 50,  §  2º ,  da LRE, e serão l iquidados em 
conformidade com as dispos ições deste  Plano de Recuperação 
Judic ia l .  

FORMAS DE PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS REESTRUTURADOS  
 

 (Cláusula 3.1 .12)  

Compensação  
 

(Cláusula 3 .1 .2,  i )  

As  parcelas  dos  Créditos Reestruturados poderão ser  pagas  pelo  
Grupo Tucano por  meio de compensações,  nos termos do art igo 
368  e  seguintes  do Código Civ il ,  nos casos em que o  Grupo  
Tucano e seus  Credores  Concursais  possuírem obr igações  
rec íprocas de créditos  e débitos;  devendo tal  compensação 
ocorrer  apenas no momento do vencimento de tais  parcelas e nos  
l imites do valor  dela constante  

Transferência  
bancária  

 
(Cláusula 3 .1 .2,  i i )  

Não havendo créditos e débitos  a serem compensados na forma  
prevista no item ( i)  acima,  ou,  a  exclusivo cr i tér io  do Grupo  
Tucano,  os  Créditos  Reestruturados serão pagos  por  meio de  
documento de ordem de crédito  (DOC),  transferência e letrônica  
disponível  (TED),  pagamento ins tantâneo (Pix)  ou  
qualquer  outro documento que comprove a transação bancár ia,  
em conta bancár ia a ser  obr igator iamente informada pelo Credor  
Concursal  na forma do i tem 4.3 abaixo.  O comprovante de  
depós ito ou de  transferência  do valor  creditado serv irá  como 
prova de Quitação.  

 

OBJETO DO PRES  

ENTE RELATÓRIO  

 

3 .  De acordo com o  comando do  a r t i go  53  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  o  P lano 

de  Recuperação  Jud ic ia l  deverá  se r  apresentado em ju ízo  no  prazo 

improrrogáve l  de  60 ( se ssenta )  d ia s  da  pub l i cação  da  dec i são  que  de fe r i r  o  

processamento  da  Recuperação Jud ic i a l .   

II  -  DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PELA S 

RECUPERANDAS  





 

 
 

 
4 .  Cons iderando que  a s  Recuperandas foram tac i tamente  in t imadas da  

dec i são  que  de fe r iu  o  processamento da  recuperação jud ic ia l  no  d ia  

26/09/2022 ,  conforme ce r t idão de  pub l icação acostada  à s  f l s .  1 . 067 ,  e  que  o  

P .R . J .  fo i  apresentado pe la  Recuperanda no  d ia  18/11/2022 ,  ve r i f ica - se  que  o 

mesmo fo i  apresentado antes  do  prazo  lega l  prev i s to  pa ra  o  d i a  25/11/2022 .   

 

5 .  Visando dar  in tegra l  cumpr imento  à s  ex igênc ia s  cont idas  no  a r t i go 

53  da  L .R .E. ,  consta tou -se  que a s  Recuperanda s  apresent a ram em seu P lano :   

 

( i )  Discr iminação  pormenor izada  dos meios  de  recuperação a  

se rem empregados ,  nos  te rmos da  c láusu la  3 ;  

( i i )  Demonst ração de  sua  v i abi l idade econômica ,  conforme laudo 

de  v iab i l idade  econômica  f inance i ra  de  f l s .  2 .504/2 .556 ;  

( i i i )  Laudo de  ava l iação  dos  bens  e  a t ivos  do  devedor ,  subscr i to  por 

prof i ss iona l  lega lmente  hab i l i t ado  ou  empresa  e spec ia l i zada ,  

acostada  aos  au tos  às  f l s .  2 .557/2 .587 .  

 

  MEDIDAS DE REESTRUTURAÇÃO DO NEGÓCIO:  

 

6 .  No que  toca  à s  medidas  de  recuperação ,  abordada  no  inc i so I  do  

a r t i go 53  da  L .R. ,  a  Recuperanda  apresentou ,  conforme ac ima  apontado ,  na  

c l áusula  3  do  P .R. J . ,  a s  segu in tes  moda l idades  pa ra  f ins  de  rees t ru turação  de  

negóc io :   

 

( i )  Reestruturação da Dív ida  Concursal ,  a t ravés  de  proposta s  de  

pagamento  aos  c redores  submet idos  aos  e fe i tos  da  Recuperação 

Jud ic ia l ;   

 

( i i )  Flexibi l ização da  Jornada de  Trabalho;  

 

( i i i )  Alienação e  Oneração de  Bens  e  Consti tuição de  UPIs ;  

 

( i v )  Prospecção para  Captação de Novos  recursos f inanceiros ;   

 

(v)  Obtenção de  Emprést imo Extraconcursa l  Pr ior i tár io – 

DIP;  





 

 
 

 

 

 

 

 

7 .  Aba ixo  a  Admini s t ração Jud ic i a l  apresenta  a s  in formações  obt idas  a  

pa r t i r  da  aná l i se  do  Laudo Econômico -F inance i ro  emi t ido  pa ra  ava l i a r  a  

v i ab i l idade do  Plano de  Recuperação  Judic ia l  e  o  Laudo de  Ava l iação  de  Bens 

e  At ivos  do  Imobi l i zado ,  ambos e l aborados  em novembro de  2022 .  

 

8 .  O estudo apresentado no  Laudo Econômico -F inance i ro  baseou -se  

nas  demonst rações f inance i ra s  de  exerc íc ios  ante r iores ,  na  mode lagem 

f inance i ra ,  em p lan i lhas  e  demonst ra t ivos ,  bem como nas  in formações  do 

mercado de  a tuação,  fa turamento ,  cus tos  e  despesas  forn ec idas  pe los  ges tores  

da  soc iedade .   

 

9 .  A pro jeção  do  Demonst ra t ivo  de  F luxo  de  Ca ixa  da  recuperanda  fo i  

rea l izada  a  pa r t i r  da  pro jeção  anua l  da  Demonst ração  do  Resu l tado  do 

Exerc íc io  ent re  2023 e  2034 ,  u t i l iz ando f luxos  em te rmos rea is .  

 

10 .  O Laudo de  Ava l iação  de  Bens  e  At ivos  fornece  o  va lor  de  mercado 

e  de  repos ição  dos  re fe r idos  a t ivos  pa ra  f ins  de  supor te  ao  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  da  soc iedade .  A  es t imat iva  do  va lor  dos  a t ivos  baseou -

se  no  va lor  de  mercado,  que ,  segundo as  recuperandas ,  é  a  quant i a  ma i s  

prováve l  pe l a  qua l  se  negoc ia r i a  voluntar i a  e  consc ientemente  um bem,  numa 

da ta  de  re fe rênc ia ,  dent ro  das  cond ições de  mercado v igentes ,  conhecedoras 

do  negóc io  e  independentes  ent re  s i ,  com ausênc ia  de  fa tores  que  press ionem 

para  a  l iqu idação  da  t ransação  ou que  ca rac te r i zem uma t ransação 

compulsór ia .  

 

 PREMISSAS UTILIZADAS NAS PROJEÇÕES FINANCEIRAS 

 

11 .  No Laudo Econômico -F inance i ro  são  apresentadas  a s  segu in tes  

premissas  u t i l iz adas  nas  pro jeções  cont idas  no  p lano  de  recuperação  judic ia l :  

III  -   LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E AVALIAÇÃO 

DOS BENS E ATIVOS  





 

 
 

a) Horizonte temporal de 12 anos para as projeções.  

b) Util ização do método de fluxo de caixa indireto a partir da projeção do 

EBITDA 1.  

c) Níveis de capital de giro e de investimentos (CAPEX 2) adequados para a  

manutenção da operação da sociedade e investimentos no s projetos de 

exploração mineral .  

d) Volume de vendas projetado de acordo com as premissas operacionais 

de crescimento fornecidas pela empresa e vinculadas a um cronograma de 

implantação dos projetos de exploração mineral .  

e) Depreciação, amortização dos a tivos e novos investimentos (CAPEX).  

f) Alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Socia l e aproveitamento 

de prejuízos fiscais.  

g) O Preço do ouro foi mantido estável ao longo do período de projeção.  

h) Projeção da Receita Bruta em 2024 no valor de R$ 935.200.000,00 

(novecentos e trinta e cinco milhões e duzentos mil  reais).  

i) Receita l íquida diretamente relacionada ao faturamento bruto,  sendo 

deduzidos os royalt ies de exploração.  

j) Projeção da Receita Líquida em 2024 no valor de R$ 910.400.000,00 

(novecentos e dez milhões e quatrocentos mil reais) .  

 

 
 

k)  Os percentuais de crescimento est imado da receita  l íquida ao longo do 

período projetado foram os seguintes:  

 

 
 

                                                           
1 O EBITDA (Earning s  Be f or e  I nt e r e s t ,  Taxe s ,  Depr e c i a t i on and  Amort iza t i on )  equiva le  ao LAJIDA 

(Lucros Antes de  Juros ,  Impostos ,  Deprec iação e  Amor t ização) .  

2 CAPEX é a  s ig la  da  expressão ing le sa  CAPi ta l  EXpend i t ur e ,  que  pode  ser  de f inida  como 

Despesas de  Capi ta l  ou  como Inves t imentos em Bens de Capita i s .  

Em milhões de R$ 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Receita bruta de vendas 0,0 935,2 1.149,0 1.122,6 428,4 683,5 757,0 842,8 721,2 636,3 397,8 159,9

Royalties 0,0 (24,8) (30,4) (29,7) (11,4) (18,1) (20,1) (22,3) (19,1) (16,9) (10,5) (4,2)

Receita líquida 0,0 910,4 1.118,5 1.092,8 417,0 665,4 736,9 820,4 702,1 619,5 387,3 155,7

Variação % 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Receita líquida de vendas - - 22,9% -2,3% -61,8% 59,6% 10,7% 11,3% -14,4% -11,8% -37,5% -59,8%





 

 
 

l )  EBITDA no valor de R$ 172.300.000,00 (cento e setenta e dois milhões 

e trezentos mil reais)  no ano de 2024,  chegando no máximo a R$ 

355.400.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhões e quatrocentos mil  

reais)  em 2030.  

 

 
m) As projeções de pagamentos aos credores estão de acordo com os termos 

propostos no Plano de Recuperação Judici a l de 18 de novembro de 2022.  

 

n) Além das premissas consideradas acima,  a sociedade informou sobre as 

ações que serão realizadas para adequação de suas operações, no intuito de 

viabil izar a sua recuperação financeira:  

- Reestruturação da dívida concursal  e  adequação à capacidade de 

pagamento da recuperanda;  

- Antecipação do Pagamento dos Créditos Reestruturados;  

- Flexibil ização de jornada com a adoção do trabalho remoto e 

eventual revisão dos contratos de trabalhos com redução salaria l ,  

compensação de horários e redução da jornada;  

- Alienação e oneração de bens e constituição de Unidades 

Produtivas Isoladas (UPIs);  

- Prospecção para captação de novos recursos através de 

investidores;  

- Captação de novos recursos através de empréstimo concursal  

prioritário -  DIP 3.  

 

 DEMOSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 

 

12. Com base  nas premissas  desc r i ta s  ac ima ,  o  Laudo Econômico -

F inance i ro apresenta  a  pro jeção  do f luxo  de  ca ixa  pa ra  os  próx imos 12 anos 

na  pág ina  52 ,  conforme apresentado ao  f ina l  des te  re sumo,  no  Anexo 1 . 

                                                           
3 Financiamento DIP (debtor in possession): Modalidade de financiamento para empresas em recuperação judicial que 

possibilita suprir a falta de fluxo de caixa para arcar com as despesas operacionais enquanto a empresa está sob a 

proteção judicial. 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

EBITDA (R$ milhões) (34,2) 172,3 276,8 338,1 115,4 195,1 250,2 355,4 318,1 258,0 176,9 71,4

Margem EBITDA N.A. 19% 25% 31% 28% 29% 34% 43% 45% 42% 46% 46%





 

 
 

 

 
 

13 .  O f luxo  de  ca ixa  proje tado  ind ica  pro jeção  de  apor te  de  cap i ta l  em 

2023 ,  bem como amort i zações  e  pagamento  de  ju ros  ent re  2023  e  2032 .   

 

14 .  Os grá f icos  a  segu i r  apresentam as  pro jeções  da  rece i ta  l íqu ida ,  dos  

cus tos ,  do EBITDA e da  margem EBITDA  para  os  próximos 12  anos ,  com 

base  nas  premissas  de  preços  e  vo lumes  adotadas .  

 

15 .  O laudo expl i ca  que  a  soc iedade  possu i  um cronograma  para  

execução  dos  pro je tos  de  exp loração  de  minér io  que  v i sa  o t imiza r  a  produção 

e  a  ge ração  de  ca ixa  sus tentáve l ,  bem com o v i sa  a  redução  dos  inves t imentos  

necessá r ios  pa ra  in íc io  dos  pro je tos  e  dos  cus tos  operac iona i s  ao  longo da  

v ida  ú t i l  de  cada  reg ião  exp lorada .  Com o té rmino da  v ida  ú t i l  de  uma  reg ião ,  

a  soc iedade  concentra  e s forços  em novas  exp lorações  que  demandam cer to 

per íodo para  maturação ,  que  pode  se r  pe rcebida  no  ano de  2027  no g rá f ico 

aba ixo .  Conforme a  exp loração  dos  recursos  na tura i s  avança ,  o  fa turamento 

aumenta  g rada t ivamente ,  como pode  se r  observado no  per íodo de  2028  a  2030 

PROJEÇÃO DO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E FLUXO DE CAIXA
Mina Tucano Ltda

Em milhões de R$ 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Receita bruta de vendas 0,0 935,2 1.149,0 1.122,6 428,4 683,5 757,0 842,8 721,2 636,3 397,8 159,9

Royalties 0,0 (24,8) (30,4) (29,7) (11,4) (18,1) (20,1) (22,3) (19,1) (16,9) (10,5) (4,2)

Receita líquida 0,0 910,4 1.118,5 1.092,8 417,0 665,4 736,9 820,4 702,1 619,5 387,3 155,7

CPV (34,2) (696,4) (800,0) (712,4) (271,3) (443,9) (460,3) (438,6) (357,5) (335,0) (184,0) (73,6)

Lucro bruto (34,2) 214,0 318,5 380,5 145,7 221,5 276,6 381,8 344,6 284,5 203,3 82,1

Despesas operacionais 0,0 (41,7) (41,7) (42,4) (30,4) (26,4) (26,4) (26,4) (26,4) (26,4) (26,4) (10,7)

EBITDA (34,2) 172,3 276,8 338,1 115,4 195,1 250,2 355,4 318,1 258,0 176,9 71,4

Impostos sobre lucro (31,4) 0,0 (4,1) (7,8) (15,3) (29,0) (28,1) (36,0) (34,9) (17,7) (9,1) 0,0

Capital de giro 0,0 (48,4) (7,1) 10,0 31,3 (12,4) (1,8) (0,4) 5,2 2,2 9,9 1,7

CAPEX (127,6) (153,4) (149,3) (135,0) (109,4) (197,4) (212,7) (111,4) (79,8) (42,4) (23,8) (42,8)

Fluxo de Caixa antes do Serv. da Dívida (193,2) (29,4) 116,3 205,3 21,9 (43,7) 7,6 207,7 208,7 200,2 153,8 30,3

Aporte de capital 385,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Amortização da dívida (131,0) (22,5) (18,7) 0,0 (30,1) (30,1) (30,1) (30,1) (30,1) (26,7) 0,0 0,0

Pagamento de juros (9,9) (0,5) (0,1) 0,0 (8,0) (1,4) (1,1) (0,8) (0,5) (0,2) 0,0 0,0

Remuneração investidor 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 (319,2) (178,1) (173,3) (153,8) (30,3)

Fluxo de Caixa Consolidado 50,8 (52,4) 97,5 205,3 (16,2) (75,2) (23,6) (142,4) 0,0 0,0 0,0 0,0

Margem EBITDA N.A. 19% 25% 31% 28% 29% 34% 43% 45% 42% 46% 46%

Variação da receita bruta de vendas N.A. N.A 22,9% -2,3% -61,8% 59,5% 10,8% 11,3% -14,4% -11,8% -37,5% -59,8%

Receita líquida de vendas - - 22,9% -2,3% -61,8% 59,6% 10,7% 11,3% -14,4% -11,8% -37,5% -59,8%

Fluxo de caixa (R$ milhões) 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Fluxo de Caixa antes do Serv. da Dívida (193,2) (29,4) 116,3 205,3 21,9 (43,7) 7,6 207,7 208,7 200,2 153,8 30,3

Serviço da dívida 244,1 (23,0) (18,8) 0,0 (38,1) (31,5) (31,2) (350,1) (208,7) (200,2) (153,8) (30,3)

Fluxo de caixa consolidado 50,8 (52,4) 97,5 205,3 (16,2) (75,2) (23,6) (142,4) 0,0 0,0 0,0 0,0

Caixa Inicial 6,1 56,9 4,5 102,0 307,2 291,1 215,9 192,4 50,0 50,0 50,0 50,0

Saldo final de caixa 56,9 4,5 102,0 307,2 291,1 215,9 192,4 50,0 50,0 50,0 50,0 50,0





 

 
 

do grá f i co .  Com a  aprox imação do  té rmino do c ronograma  de  exp loração  das 

re se rvas  ident i f i cadas  de  ouro em 2034 ,  o  fa turamento  da  empresa  acompanha 

o  té rmino da  a t iv idade ex t ra t iv i s ta .  A  osc i lação  da  rece i t a  decorre  das 

opor tun idades  explora tór i a s  ex i s tentes no  a t ivo e  são comuns em gran des 

empreend imentos  compostos  por  pro je tos  menores .  

 

16 .  A Rece i ta  L íqu ida  fo i  ca lcu lada  deduz indo -se  da  Rece i ta  Bruta  os 

roya l t i e s  de  exp loração  (a l íquotas  f ixa s) ,  de  forma  que  o  fa turamento  e  a  

rece i t a  l íqu ida  possuem a  mesma  va r iação  ao  longo da  projeção .  

 

 
 

17 .  Conforme informado no l audo ,  o  va lor  do  CPV (Custo do Produto  

Vendido)  depende da  reg ião  (ou cava )  de  mineração  a  ser  exp lorada  e  a  

quant idade  de  minér io  de  ouro presente  no  so lo .  O CPV do per íodo 2024 a  

2026  vede  se r  impactado  pe la  concentração  desfavo ráve l  de  ouro  no  te r reno .  

Após  e s te  per íodo,  o  CPV deve decresce r  em função  i )  da  ma ior  concentração 

de  ouro  no so lo ,  e  i i )  do  aumento  de  n íve l  de  produção  com maturação  dos 

novos  pro je tos ,  a t ing indo o  p ico  de  produt iv idade e  qua l idade  dos  a t ivos 

exp lorados ,  em te rmos percentua i s  em re l ação  a  rece i ta  da  recuperanda .   
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18 .  O laudo ind ica  que a  despesa  to ta l  de  SG&A (Desp .  Admini s t ra t ivas ,  

Vendas  e  Gera i s )  fo i  pro je tada  no  va lor  de  R$  41 .700 .000,00 (quarenta  e  um 

mi lhões  e  se tecentos  mi l  rea i s )  em 2024  e  R$  10 .700 .000,00  (dez  mi lhões  e  

se tecentos  mi l  rea i s )  em 2034,  representando 4 ,6% e  6 ,9% das  rece i t a s  l íqu idas 

re spec t ivamente .  A  va r i ação  percentua l  em re lação  à s  rece i tas  l íqu idas  ocorre  

em função  da  i )  quant idade  de  pro je tos de  exploração executados  em cada  ano 

pe la  recuperanda ,  uma  vez  que  a  na tureza  dessas  despesas  é  f i xa ,  e  i i )  rece i t a  

l íqu ida  de  vendas ,  uma  vez  que a s  vendas  ge radas  em cada  ano  va r iam em 

função  de  fa tores  como concentração  de  ouro  no  so lo ,  v ida  ú t i l  da  reg ião  

exp lorada  e  maturação  dos  pro je tos .  

 

 
  

19 .  A pro jeção  da  Margem EBITDA (EBITDA sobre  Rece i ta  Líqu ida )  

ind ica  c resc imento  com 18,9% em 2024 e  45 ,9% em 2034 .  Segundo o l audo ,  
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contr ibuem para  expansão  da  Margem EBITDA a  redução  do  CPV,  e  a  d i lu ição  

do  SG&A com o  aumento  de  rece i ta  l íqu ida .  O va lor  do EBITDA é da  ordem 

de  R$ 172 .300 .000 ,00  (cento e  se tenta  e  do i s  mi lhões  e  t rezentos  mi l  rea i s )  

em 2024  e  a t inge  R$ 71 .400 .000,00 ( se tenta  e  um mi lhões  e  qua t rocentos  mi l  

rea i s )  em 2034 .   

 

20 .  O laudo menciona  que  o  EBITDA pro je tado  pode  não  esta r  de  

acordo com padrões  contábe i s  IFRS ,  BR GAAP,  US GAAP ou out ros .  

 

 
 

21 .  O laudo most ra  t ambém que  os  sa ldos f ina i s  acumulados  de  ca ixa  

são  suf i c ien tes  pa ra  o  pagamento  dos  c redores  concursa i s ,  para  a  manutenção 

das  suas  a t iv i dades  operac iona i s  e  pa ra  os  inves t imentos  necessá r ios  pa ra  

re tomada  e  exploração  dos  novos  pro je tos ,  sendo sempre  pos i t ivos  a  pa r t i r  

de  2023 .   
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 VIABILIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

22 .  Com base  nos  re su l tados  encontrados ,  o  Laudo Econômico -

F inance i ro apresentado pe la s  recuperandas  ra t i f ica  a  v iab i l idade econômica  e  

f inance i ra  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  j us t i f icando que  ta l  conc lusão 

tem como base  os  demonst ra t ivos  f inance i ros  apresentados  dent ro  do  cenár io  

cons iderado ,  conforme a  t ransc r ição apr esentada  na  pág ina  39 .  

 

“a) O cenário macroeconômico é de c resc imento moderado no médio e no longo 

prazo,  com cres c imento do PIB esperado para 2022 de 2,71% e em 2023 de 

0,59% ((Bolet im Focus Bacen – 14/10/2022, sendo favorável  para a 

recuperação das ativi dades do ramo de extração e  benef i c iamento de minér io de  

metais  prec iosos do GRUPO TUCANO;  

b) Visa maximizar os recursos di sponívei s para fazer f ren te aos compromissos  

da GRUPO TUCANO, procurando proporcionar aos credores a  p lena 

recuperação de  seus  c rédi t os dentro das cond ições e dos prazos previ stos ;  

c)  As medidas adotadas consideram:  

i .  Reest ruturação da Dívida Concursal ;   

i i .  Antecipação do Pagamento dos Crédi tos Rees truturados;  

i i i .  Ali enação e Oneração de Bens e  Consti tuição de UPIs;  

iv.  Prospecção para Captação de Novos Recursos Financei ros.  

As previ sões  de  cont inuidade das operações do GRUPO TUCANO, a part i r  

de 2023, no nosso entender,  são viávei s na medida que:  

-  As reservas de ouro do GRUPO TUCANO foram es t imadas com base em 

estudos té cnicos real izados por empresas capaci tadas e de comprovada 

qualidade,  que a testaram o es toque de minério  de ouro nas áreas exploradas;  

-  Foram est imadas com base no planejamento de  exploração de cavas e r e f ino 

de minério desenvolvido pe lo  GRUPO TUCANO, que possui  amplo 

conhecimento t écni co e expert is e na exploração, processamento e comercia l ização 

de ouro;  

-  A geração de  ca ixa futura é  suf i c i ent e para qui tar  os  débi tos  da re cuperação 

judic ia l ;  





 

 
 

-  As medidas adotadas nas empresas  e que v isam ajus tar  as  operações  são  

fact í ve is e rea is . .  

d) Os demonstrativos  f inancei ros  proj etados  que apresentam o comportamento  

futuro das empresas,  cu jo Plano de Recuperação deverá  ser  apresentado ao 

Juízo,  demonstram que todas as  suas variáveis  estão int egradas e  com premissas  

adotadas  que julgamos razoávei s e  com consi stênc ia;  

e) Analisamos um con junto de indicadores f inanceiros e as re lações en tre todas 

as var iávei s e  os  números  apresentados  nos demonstrativos  f inancei ros 

proj etados e que demonstraram uma coerência numéri ca e e conômic o- f inancei ra,  

identi f i cando uma consis tênc ia té cni ca no conjunto de premissas e pressupostos 

adotados;  

f )  A análi se  dos indicadores  f inancei ros  proj e tados  revela  a coerênc ia  das 

medidas adotadas no Plano de  Recuperação,  fazendo com que as  empresas ,  

retomando as suas atividades após a reestruturação, passem a ser empresas  

l iquidas e viáve is ,  podendo atender aos  seus  compromissos com credores.  

g) A aval ia ção do potencial  e da capacidade de pagamento das obrigações e  

passivos do GRUPO TUCANO, com a adoção das medidas precon izadas no 

Plano de Recuperação e com a el iminação gradual do endividamento das 

empresas,  podem ser inf eridas pela geração de f luxos de ca ixa das operações,  

sendo superior aos f luxos de  pagamentos aos c redores;  

h) Considerando também as geraçõ es de re cei tas re correntes ,  o Plano de 

Recuperação, que está sendo apresentado ao Ju ízo da Recuperação, no nosso 

entend imento,  é viáve l  aos n ívei s operacional e e conômico – f inance iro,  dando 

segurança aos seus c redores,  de que as empresas terão cond ições d e cumprir com 

os  compromissos assumidos no refe rido Plano de  Recuperação”  

 

 LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS DO IMOBILIZADO 

 

23 .  Juntamente  com o  Laudo Econômico -F inance i ro ,  a  recuperanda  

apresentou  o  Laudo de  Ava l i ação de  At ivos  contendo o “Va lor  de  Mercado” 

e  o  “Va lor  de  Repos ição”  dos  a t ivos  de  propr iedade  da  soc iedade na  da ta  base  

de  outubro de  2022 .   

 





 

 
 

24 .  Conforme consta  no  l audo,  a  ava l iação  é  vá l ida  na  condição  do 

mercado espec í f i co  de  cada  g rupo de  bens  enquanto perdurarem as condições 

ex i s tentes  à  época  da  ava l i ação.   

 

25 .  A est imat iva  do  va lor  dos  a t ivos  bas eou-se  no  va lor  de  mercado ,  

que ,  segundo as recuperandas ,  é  a  quant i a  ma i s  p rováve l  pe l a  qua l  se  

negoc ia r i a  volunta r i amente  e  consc ientemente  um bem,  numa da ta  de  

re fe rênc ia ,  dent ro  das  condições  de  mercado v igentes ,  conhecedoras  do 

negóc io  e  independentes  ent re  s i ,  com ausênc ia  de  fa tores  que  press ionem 

para  a  l iqu idação da  t rans ação  ou que  ca rac te r i zem uma t ransação 

compulsór ia .  

 

26 .  A metodo log ia  u t i l i z ada  na  ava l i ação baseou -se  nas  normas  e  

d i re t r i zes  da  ABNT -  Assoc iação  Bras i l e i ra  de  Normas  Técn icas  e  ASA -  

Amer ican  Soc ie ty  of  Appra i se rs ,  que  d i sc ip l inam conce i tos ,  e s tabe lecem os  

c r i t é r ios a  se rem empregados  em t raba lhos  de  ava l i ação pa t r imonia l ,  de f inem 

os  métodos  pa ra  de te rminação  dos  va lores  e  v i sam os  g raus  de  fundamentação 

das  ava l iações ,  en t re  out ra s  presc r ições .  

 

27 .  Os ob je tos  da  ava l i ação de f in idos  pe la  ABNT a t ravés da  NBR 

14653-5  são  os  segu in tes :  

 

1. Máquina: “Todo e qualquer aparelho,  composto por um ou mais 

equipamentos, destinado a executar uma ou mais funções específicas a  

um trabalho ou à produção industria l .”  

 

2. Equipamento: "Qualquer unidade auxil iar de máquina.”  

 

3. Insta lação:  "Conjunto de materiais,  sistemas, redes, equipamentos e 

serviços,  para apoio operacional  a  uma máquina isolada,  l inha de 

produção ou unidade industri a l ,  conforme grau de agregação.”  

 

28 .  O laudo menc iona  que  os bens  foram ca ta logados  durante  a  v i s tor i a  

f í s i ca ,  quando foram obt idas  in formações  do  fabr i cante ,  mode lo ,  t ipo ,  

capac idade  de  produção ,  equipamentos  per i fé r icos ,  número  de  sé r i e ,  ano  de  





 

 
 

fabr i cação ,  ca rac ter í s t i ca s  e spec ia i s ,  operac i ona l idade ,  obso le scênc ia ,  

cond ições  de  manutenção  corre t iva ,  prevent iva  e  e s tado  de  conservação .  Em 

equ ipamentos  fabr i cados  ou  pro je tados  pe lo  c l i en te ,  a s  in formações  foram 

co le tadas  junto  ao  depar tamento técn ico da  empresa .  

 

29. Para  os  bens  produz idos  e  com erc ia l izados  norma lmente  no 

mercado ,  os  va lores foram ca lcu lados  pe lo  Método Compara t ivo  d i re to  de  

dados  de  mercado ,  que  ident i f ica  o  va lor  de  mercado do  bem por  me io  de  

t ra tamento  técn ico  dos  a t r ibutos  dos  e l ementos  comparáve i s .  

 

30 .  No caso  das máquinas  e  eq uipamentos  pro je tados  in te rnamente  pe l a  

empresa  ou const ru ídos  sob  encomenda ,  os  va lores foram ca lcu lados  pe lo 

método Compara t ivo  de  Custo  Di re to 4 ou de  Quant i f i cação  do  Custo 5.  

 

31 .  O Laudo de  Ava l i ação de  Bens  e  At ivos  apresenta ,  como anexo,  

en t re  a  pág ina  18  e  pág ina  31  do  re fe r ido  l audo,  a  l i s t agem dos  bens  contendo 

a  desc r ição indiv idua l ,  o  fa tor  de  deprec i ação ,  o  va lor  de  repos ição e  o va lor  

de  mercado de  cada  a t ivo,  bem como sua  re spec t iva  ident i f i cação pa t r imonia l .  

 

32 .  A ava l i ção dos  a t ivos  fo i  rea l izada  com base  nos  conce i tos  de  Va lor  

de  Repos ição (ou  Reprodução)  e  de  Va lor  de  Mercado.  

 

33 .  O Valor  de  Repos ição  ou Va lor  de  Reprodução fo i  a t r ibu ído  após 

rea l ização  de  pesqu i sa  rea l izada  junto a  fornecedores  nac iona i s  e  e s t range i ros ,  

representantes  comerc i a i s ,  f abr icantes  e  revendedores  ou  a inda  a t ravés  de  

consu l ta s  ao banco de  dados  do  ava l iador .  A pesqu i sa  v i sa  de te rminar  o  cus to 

de  repos ição  do bem ava l i ando por out ro  novo ,  ou  por  seu  s imi l a r  de  mercado ,  

                                                           
4 Compara t ivo de cus to  d i re to:  Ident i f ica  o cus to do bem por  me io de tra tamento técnico dos  

atr ibu tos dos  e lementos comparáve is ,  const i tu intes da  amostra .  

5 Quant i f icação do custo:  Ident i f ica  o  custo  do bem ou  de suas  par te s  por  meio de orçamentos  

s intét icos  ou ana l í t icos ,  a  par t i r  das quant idades  de  serviços e  respec t ivos custos d ire tos e  

ind ire tos .  





 

 
 

caso  sua  produção  tenha  s ido descont inuada .  O Valor  de  r epos ição representa  

o  máx imo va lor  que um bem poderá  te r ,  quando adqu i r ido  d i re tamente  do 

fabr i cante ,  revendedor ,  representante  comerc ia l  ou a inda  quando pro je tado  e  

fabr i cado  para  uma  f ina l idade  e spec í f i ca .  

 

34 .  O Va lor  de  Mercado é  representado pe lo  cus to  de  reprodução ,  

menos  a  deprec iação  f í s i ca  decorrente  do  desgas te  re la t ivo ao uso ,  idade ,  

quebra ,  reg ime  de  t raba lho ,  manutenção ,  v ida  ú t i l  ou  qua i squer  agentes 

ex te rnos ,  bem como a  obso le scênc ia  tecno lóg ica .  

 

35 .  A fórmula  u t i l i zada  pa ra  o  cá l cu lo  do fa tor  de  deprec i ação  fo i :   

 

FD = {(VU - 1) / VU} x 1,0  

Onde :  

FD=fator de depreciação 

VU=Vida Útil  física inicial em quantidade de anos (diferenciada por classe 

e família de bem)  

1=Idade do bem 

 

36 .  O estado de  conservação  do  a t ivo fo i  cons iderado a t ravés  da  

u t i l i zação do  Fa tor  de  deprec i ação  (FD) pa ra  a jus te  do  va lor  em função  de  

seu  e s tado  operac iona l .  

 

37 .  O cá lcu lo  de  deprec i ação  cons iderou  Método L inea r ,  que  d i st r ibu i  

o  cus to de  deprec iação  dos  bens  exc lus ivamente  em funçã o do tempo,  

cons iderando o  desgas te  pe lo  uso,  ação  da  na tureza  ou  obso lescênc ia  norma l .  

 

38 .  Como resu l tado ,  o  Laudo de  Ava l i ação de  At ivos  ind ica  que  o  Va lor  

de  Mercado to ta l  dos  re fe r idos  a t ivos  é  de  R$  268 .024 .254 ,68  ( duzentos  e  

se ssenta  e  o i to  mi lhões ,  v in te  e  qua t ro  mi l ,  duzentos  e  c inquenta  e  qua t ro 

rea i s  e  se ssenta  e  o i to  centavos) .  Ad ic iona lmente ,  o  mesmo laudo ind ica  que  

o  Va lor  de  Repos ição  dos a t ivos  da  recuperanda  é  de  R$ 725.268 .193 ,98 

( se tecentos  e  v in te  e  c inco  mi lhões ,  duzentos  e  se ssenta  e  o i to  mi l ,  cento  e  

noventa  e  t rê s  rea i s  e  noventa  e  o i to  centavos) .  





 

 
 

 

 CONCLUSÃO 

 

39 .  O Laudo Econômico -F inance i ro das recuperandas  conc lu iu  que o 

P lano de  Recuperação Jud ic i a l  demonst ra  sua  v iab i l idade  econômico -

f inance i ra ,  apresentando ,  na  conc lusão ,  as  a f i rmações  aba ixo  e  ind ica  o  Va lor  

de  Mercado e  o  Va lor  de  Repos ição dos  a t ivos .  

 

(a)  As premissas e pressupostos operacionais e financeiros são 

consideradas como reais e  viáveis.  

(b)  A geração de receitas operacionais e a  renegociação com 

credores são consideradas como factíveis .  

(c)  Os recursos previstos e as medidas adotadas no Plano de 

Recuperação são considerados como suficientes para permitir o 

pagamento aos credores de forma aderente ao referido plano.  

(d)  A possibi l idade de normal ização e continuidade  das at ividades 

operacionais da recuperanda através do restabelecimento da capacidade 

de gerar fluxo de caixa.  

(e)  A continuidade das operações e a  geração de fluxo de caixa 

positivo provou-se suficiente para o pagamento dos credores.  

(f)  O cenário apresentado no Plano de Recuperação é melhor para 

os credores do que a eventual  situação de l iquidação,  sendo mais 

vantajoso que a sociedade se mantenha em plena at ividade operacional  

para viabi l izar o pagamento das suas dívidas.  

(g)  A viabi l idade f inanceira é demonstrada co mo resultante das 

medidas adotadas e das informações fornecidas pelos gestores da 

sociedade.  

(h)  O Plano de Recuperação, no entender dos técnicos 

responsáveis pelo laudo, está  bem estruturado,  identificando as medidas 

operacionais e  financeiras que visam viabi l izar a recuperação da 

sociedade.  

(i)  Valor de Mercado dos ativos é de R$ 268.024.254,68 (Duzentos 

e sessenta e oito milhões, vinte e quatro mil ,  duzentos e cinquenta e 

quatro reais e  sessenta e oito centavos).  





 

 
 

(j)  Valor de Reposição dos ativos é de R$ 725.268.193 ,98 

(setecentos e vinte e cinco milhões, duzentos e sessenta e oito mil ,  

cento e noventa e três reais e noventa e oito centavos).  

 

 

 

 

40 .  In ic i a lmente  cabe  pontuar  que ,  co nforme prev i s to  na  C láusu la  

2 .1 .48 ,  pa ra  f ins  de  l e i tu ra  dos  prazos  d i sc r iminados  nas  cond ições  de  

pagamento,  cons idera -se  “DATA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO 

PLANO”  a  da ta  da  pub l i cação no  Diá r io  de  Jus t iça  Ele t rôn ico  da  dec i são  que  

homologar  o  p l ano  de  recuperação  jud ic ia l  e  conceder  a  Recuperação  Jud ic ia l  

ao  Grupo Tucano .  

 

 

 

 

  Crédi tos  Vencidos  de  Natureza  Estr i tamente  Sa lar ia l  (vencidos  nos 

3  meses  anter iores  à  data  do pedido)  – Cláusula  3 .1 .1  

 

o  Limite  de  pagamento:  Até  R$  6 .060 ,00  (5  sa lá r ios  mín imos 

nac iona i s  em vigor ) ;  

 

o  Deságio:  Sem deság io ;  

 

o  Prazo de  pagamento:  30  d ia s  corr idos  contados  da  publ i cação 

da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Eventual  sa ldo remanescente  será pago na forma das  opções 

A  ou B 

 

  Crédi tos  Trabalhistas  –  Opção A –  Cláusula  3 .1 .1 .2  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  1  pa rce l a  ún ica ;  

 

o  Vencimento da  parce la  única :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do  12º  mês  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

IV -  DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR 

CLASSE:  

CLASSE I - TRABALHISTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  





 

 
 

 

o  Carência :  11  meses  a  conta r  da  pub l icação  da  homologação do 

PRJ ;  

 

o  Deságio:  Sem deság io .  

 

o  Correção monetár ia :  Sem correção  monetá r ia .  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

 

  Crédi tos  Trabalhistas  –  Opção B –  Cláusula  3 .1 .1 .2  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  4  pa rce l a s  t r imest ra i s ;  

 

o  Vencimento da  1 ª  parce la:  Úl t imo d ia  ú t i l  do 1º  mês  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parcelas :  Últ imo d ia  ú t i l  dos  t r imest re s  

subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Carência :  Não haverá  ca rênc ia ;  

 

o  Deságio:  65%;  

 

o  Correção monetár ia :  Não haverá  correção  monetá r i a .  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

 

 

 

 

 

 

  Crédi tos  com Garant ia  Real  –  Opção A –  Cláusula  3 .1 . 2 .1  

 

o  Proposta  de  Pagamento do Pr incipa l :   1  pa rce la  única ;  

 

CLASSE II – CRÉDITO COM GARANTIA REAL – CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO  





 

 
 

o  Vencimento da  parce la do pr incipal :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do mês 

subsequente  ao  10º  (déc imo)  an ive rsá r io  da  da ta  de  pub l icação  da  

homologação  do PRJ;  

 

o  Carência :  10  anos  a  conta r  da  pub l i cação  da  homologação  do  

PRJ ;  

 

o  Deságio:  Sem deság io ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  3% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Pagamento da  taxa de  juros :  Pa rce l a s  t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento  do pagamento da  taxa  de juros :  Úl t imo dia  ú t i l  do 

24º  mês  subsequente  a  da ta  de  pub l icação da  homologação  do 

PRJ .  

 

 

  Crédi tos  com Garant ia  Real  –  Opção B –  Cláusula  3 .1 . 2 .2  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  12  pa rce la s  semest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento da  parce la :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do  9º  semest re  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parce las :  Últ imo d ia  ú t i l  dos  semest res  

subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Carência :  8  semest res  a  conta r  da  pub l i cação  da  homologação  do 

PRJ ;  

 

o  Deságio:  50% (c inquenta  por  cento) ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  





 

 
 

 

 

 

 

 

  Crédi tos  Quirografár ios  –  Opção A –  Cláusula  3 .1 . 3 .1  

 

o  Proposta  de  Pagamento do Pr incipa l :   1  pa rce la  única ;  

 

o  Vencimento da  parce la do pr incipal :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do mês 

subsequente  ao  10º  (déc imo)  an ive rsá r io  da  da ta  de  pub l icação  da  

homologação  do PRJ;  

 

o  Carência :  10  anos  a  conta r  da  pub l i cação  da  homologação  do  

PRJ ;  

 

o  Deságio:  Sem deság io ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  3% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Pagamento da  taxa de  juros :  Pa rce l a s  t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento do pagamento da  taxa  de juros :  Úl t imo dia  ú t i l  do 

24º  mês  subsequente  a  da ta  de  pub l icação da  homologação  do 

PRJ .  

 

 

  Crédi tos  Quirografár ios  –  Opção B –  Cláusula  3 .1 . 3 .2  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  Até  16  pa rce las ;  

 

o  Parce las  l ineares:  4  parce la s  t r imest ra i s  e  sucess ivas  no  va lor  

máx imo de  a té  R$  13 .750,00  ( t reze  mi l  e  se tecentos  e  c inquenta  

rea i s )  cada ;  

 

o  Vencimento das parce las  l ineares :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do  1º  mês 

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

CLASSE III – CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 





 

 
 

 

o  Vencimento das  demais  parce las  enquanto houver  sa ldo:  

Últ imo d ia  ú t i l  dos  t r imest re s  subsequentes  ao  do  venc imento  da  

pa rce l a  an te r ior ;  

 

41 .  Se  houver  sa ldo remanescente  após  o  pagamento das  4  pa rce l a s  

l inea res ,  ap l icam -se  a s  d i spos ições  aba ixo  

 

o  Deságio  sobre  o  saldo :  50% (c inquenta  por  cento) ;  

 

o  Pagamento do sa ldo remanescente :  12  pa rce la s  ord iná r i a s  

t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento da  1 ª  parce la  ordinár ia :  Ú l t imo dia  ú t i l  do  9º  

semest re  subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação do  

PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parce las  ordinár ias :  Últ imo d ia  ú t i l  

dos  semest res  subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

 

 

 

 

  Crédi tos  ME/EPP –  Opção A –  Cláusula  3 .1 . 4 .1  

 

o  Proposta  de  Pagamento do Pr incipa l :   1  pa rce la  única ;  

 

o  Vencimento da  parce la do pr incipal :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do mês 

subsequente  ao  10º  (déc imo)  an ive rsá r io  da  da ta  de  pub l icação  da  

homologação  do PRJ;  

 

o  Carência :  10  anos  a  conta r  da  pub l i cação  da  homologação  do  

PRJ ;  

CLASSE IV – CRÉDITO DE  ME/EPP – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  





 

 
 

 

o  Deságio:  Sem deság io ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  3% ao  ano ,  proporc iona l  ao  t empo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Pagamento da  taxa de  juros :  Pa rce l a s  t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento do pagamento da  taxa  de juros :  Úl t imo dia  ú t i l  do 

24º  mês  subsequente  a  da ta  de  pub l icação da  homologação  do 

PRJ .  

 

 

  Crédi tos  ME/EPP –  Opção B –  Cláusula  3 .1 . 4 .2  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  Até  16  pa rce las ;  

 

o  Parce las  l ineares:  4  parce la s  t r imest ra i s  e  sucess ivas  no  va lor  

máx imo de  a té  R$  8 .000 ,00  (o i to  mi l  rea is )  cada ;  

 

o  Vencimento das parce las  l ineares :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do  1º  mês  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parce las  enquanto houver  sa ldo:  

Últ imo d ia  ú t i l  dos  t r imest re s  subsequentes  ao  do  venc imento  da  

pa rce l a  an te r ior ;  

 

42 .  Se  houver  sa ldo remanescente  após  o  pagamento das  4  pa rce l a s  

l inea res ,  ap l icam -se  a s  d i spos ições  aba ixo  

 

o  Deságio  sobre  o  saldo:  50% (c inquenta  por  cento) ;  

 

o  Pagamento do sa ldo remanescente :  12  pa rce la s  ord iná r i a s  

t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento da  1 ª  parce la  ordinár ia:  Ú l t imo dia  ú t i l  do  9º  

semest re  subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação do  

PRJ ;  





 

 
 

 

o  Vencimento das  demais  parce las  ordinár ias :  Últ imo d ia  ú t i l  

dos  semest res  subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  publ i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

 

 

 

 

43 .  Na forma  da  c láusu la  3 .1 .5 ,  os  c redores pa rce i ros  f inance i ros  que  

aprovarem o  p lano  e  concordarem com as  cond ições  comerc i a i s  constantes 

nas  c láusu la s  4 .2  e  4 .3  (envio  da  not i f icação  de  opção  e  dos  dados  cadas t ra i s  

e  bancár ios ) ,  t e rão  seu  c réd i to  qu i tado  da  seguin te  forma :  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  4  pa rce l a s  t r imest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento da  1 ª  parce la :  Úl t imo d ia  ú t i l  do  12º  mês  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parcelas :  Últ imo d ia  ú t i l  dos  t r imest re s  

subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Carência :  12  meses  a  conta r  da  pub l icação  da  homologação do 

PRJ ;  

 

o  Deságio:  Sem deság io ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  da ta  de  pub l icação  da  homologação  do  PRJ .  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

 

CREDORES PARCEIROS FINANCEIROS – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  





 

 
 

 

 

 

 

44 .  Na forma  da  c láusu la  3 .1 .6 ,  os  c redores pa rce i ros  operac iona i s  que  

aprovarem o p lano  e  concordarem com as  cond ições  negoc ia i s  constantes  nas 

c l áusula s  3 .1 .6 .2 ,  de ta lhada  aba ixo ,  e  4 .2  e  4 .3  (env io  da  not i f i cação  de  opção 

e  dos  dados  cadas t ra i s  e  bancár ios ) ,  te rão  seu  c réd i to  da  segu in te  mane i ra :  

 

  Cláusu la  3 .1 .6 .1  (Condições  F inance i ra s ) :  

 

o  Proposta  de  Pagamento:  10  pa rce la s  semest ra i s  e  sucess ivas ;  

 

o  Vencimento da  1 ª  parce la :  Ú l t imo d ia  ú t i l  do  9º  semest re  

subsequente  a  da ta  de  pub l i cação  da  homologação  do  PRJ ;  

 

o  Vencimento das  demais  parcelas :  Últ imo d ia  ú t i l  dos  t r imest re s  

subsequentes  ao  do  venc imento  da  pa rce l a  an te r ior ;  

 

o  Carência :  8  semest res  a  conta r  da  pub l i cação  da  homologação  do 

PRJ ;  

 

o  Deságio:  40% (quarenta  por  cento) ;  

 

o  Correção monetár ia :  TR apurada  proporc iona l  ao  tempo a  pa r t i r  

da  da ta  de  pub l icação  da  homologação  do  PRJ .  

 

o  Taxa de  juros :  1% ao  ano ,  proporc iona l  ao  tempo,  a  pa r t i r  da  

da ta  de  pub l icação da  homologação  do  PRJ ;  

 

  Cláusu la  3 .1 .6 .2  (Condições  Comerc i a i s ) :  

 

a )  Ter  fornec ido pa ra  o  Grupo Tucano,  durante  o  Processo  de  

Recuperação Jud ic i a l ,  bens ,  produtos  ou se rv iços ,  que  a  c r i t ér io  do 

Grupo Tucano se jam cons iderados  e ssenc ia i s ,  em cond ições 

comerc i a i s  e  f inance i ra s  me lhores  ou  igua i s  àque la s  d i spon ibi l i zadas 

ao  Grupo Tucano antes  do  a ju izamento  do  Processo  de  Recuperação 

Jud ic ia l ;  

 

CREDORES PARCEIROS OPERACIONAIS – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  





 

 
 

b)  Concordar ,  em ca rá te r  i r revogáve l  e  i r re t ra táve l ,  mante r  o  

fornec imento  de  bens ,  produtos  ou se rv iços  em cond ições 

comerc i a i s  e  f inance i ra s  me lhores  ou  igua i s  àque la s  d i spon ibi l i zadas 

ao  Grupo Tucano a té  o encerramento do  processo  de  recuperação 

jud ic i a l  

 

 

 

 

45 .  Na forma  da  c l áusu la  3 .1 .7 ,  t odos  os  Credores  Re ta rda tá r ios ,  

inc lu indo Credores  Concursa i s ,  de tentores  de  pa rce l a s  incontroversas  de  

Créd i tos  Concursa i s  que  tenham parce l a  pendente  de  dec i são  t rans i t ada  em 

ju lgado ,  deverão  preencher  de  forma  segregada  os  requi s i tos  pa ra  e sco lha  da  

Opção  de  Receb imento  da  pa rce la  re ta rda tá r i a  do  seu  Créd i to ,  deven do 

inc lus ive  env ia r  novamente  todos  os  documentos  cadas t ra i s .  

 

 

 

 

46 .  Na forma  da  c láusula  3 .1 .8 ,  o s  Créd i tos  I l íqu idos  somente  se rão  

dev idos  pe lo  Grupo Tucano após  a  ce rt i f i cação  do  t râns i to  em ju lgado da  

dec i são  jud ic i a l  que  reconheça  sua  l iqu idez ,  ce r teza  e  ex ig ib i l idade  e  

c l a ss i f icação  de  ta i s  c réd i tos  e  e s ta rão  su je i tos  aos  te rmos e  condições  

ap l icáve i s  aos  Créd i tos  Re ta rda tá r ios .  

 

 

 

 

47 .  Na forma  da  c l áusula  3 .1 . 9 ,  os  Créd i tos  denominados  em moeda 

es t range i ra  se rão mant idos  na  moeda or ig ina l  pa ra  todos  os  f ins  de  d i re i to ,  

em conformidade  com o  d i sposto  no a r t i go  50 ,  §  2 º ,  da  LRE,  e  se rão 

l iqu idados  em conformidade  com as  d i spos ições des te  P lano de  Recuperação 

Jud ic ia l .  

CRÉDITOS RETARDATÁRIOS 

CRÉDITOS ILÍQUIDOS 

CRÉDITOS EM MOEDA ESTRANGEIRA 





 

 
 

 

 

 

 

48 .  Na forma  da  c láusu la  3 .1 . 10 ,  os  Crédi tos Extraconcursa i s  não  es tão 

su je i tos  e  não  se rão novados  por  força  da  aprovação  do  presente  Plano  de  

Recuperação  Jud ic ia l ,  sendo ce r to  que  a  sua  rees t ru turação  dependerá  de  

negoc iações  b i la te ra is  com os  Credores  Extraconcursa i s .  

 

 

 

 

 

49 .  Nos te rmos da  c láusu la  3 .1 .12 ,  a s  Recuperandas  poderão  paga r  os 

c réd i tos  concursa i s  de  duas  formas :  

 

  Compensação :  a s  pa rce l a s  dos  Créd i tos  Rees t ru turados poderão se r  

pagas  pe l a s  Recuperandas  por  me io de  compensações ,  nos  te rmos do 

a r t i go  368  e  segu in tes  do  Código  Civ i l ,  nos  casos  em que  a s  

Recuperandas  e  seus  Credores  Concursa i s  possu í rem obr igações 

rec íprocas de  c réd i tos  e  débi tos ;  devendo ta l  compensação ocorre r  

apenas  no momento do  venc imento  de  ta i s  pa rce l a s  e  nos  l imi te s  do 

va lor  de la  constante ;  e  

 

  Transferência  bancár ia :  Não havendo c réd i tos  e  déb i tos  a  se rem 

compensados  na  forma  prev i s ta  no  i tem ( i )  ac ima,  ou ,  a  exc lus ivo 

c r i t é r io  do  Grupo Tucano ,  os  Créd i tos  Rees t ru turados  se rão  pagos  por 

me io  de  documento  de  ordem de  créd i to  (DOC) ,  t ransfe rênc ia  

e l e t rônica  d i sponíve l  (TED) ,  pagamento ins tantâneo  (P ix )  ou  qua lquer  

out ro  documento que  comprove a  t ransação  bancár i a ,  em conta  bancár i a  

a  se r  obr iga tor iamente  in formada pe lo  Credor  Concursa l  na  forma  do  

i t em 4 .3  aba ixo .  O comprovante  de  depós i to  ou  de  t ransfe rênc ia  do  

va lor  c red i tado  se rv i rá  como prova  de  Qui tação .  

FORMAS DE PAGAMENTO 

CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS 





 

 
 

 

 

 

 

 

50 .  De acordo com a  c l áusula  3 .2  a s  Recuperandas  poderão  a  seu 

exc lus ivo  c r i t é r io  rea l iza r  o  pagamento  antec ipado dos  c réd i tos  na  forma das 

segu in tes  opções :  

 

  Cláusula  3 .2 .1  –  Antecipação Linear :  O Grupo Tucano poderá  opta r  

por  antec ipa r  to ta l  ou  pa rc i a lmente  o pagamento  de  uma  ou  ma i s  

pa rce l a s  das  segu in tes  Opções  de  Recebimento :  Crédi tos  Traba lh i s ta s  -  

Opção A ;  Créd i tos com Garant i a  Rea l  -  Opção  A,  dos  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  -  Opção  A e  dos  Crédi tos  ME/EPP -  Opção  A.  A 

Antec ipação  L inea r  poderá  se r  rea l izada  pe lo  Grupo Tucano ,  

independentemente  da  sua  ordem de pagamento,  da  c l a sse  de  c redores  

ou  da  Opção  de  Rece b imento .  Nesta  h ipótese ,  o  Grupo Tucano deverá  

pa ra  t an to ,  an tec ipa r  o  pagamento  de  todos  os  Credores que f i ze rem jus  

a  t a l  pa rce l a ,  devendo ta i s  c rédi tos  se rem t raz idos  a  va lor  presente ,  

conforme fórmula  aba ixo:  

 

 
 

 

  Cláusula  3 .2 .2  –  Antecipação Faculta t i va  Consensual :  O Grupo 

Tucano ,  se  houver  d i spon ib i l idade  de  ca ixa ,  poderá  a inda  re se rvar  

de te rminado montante  f inance i ro  com o  ob je t ivo de  oferece r  aos 

Credores  Concursa i s  que  opta ram o  pagamento  de  uma  ou  mai s  pa rce l a s  

das  seguin tes  Opções  de  Receb imento:  Créd i tos  Traba lh i s tas  -  Opção 

B;  Crédi tos  com Garant i a  Rea l  -  Opção  B,  dos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios 

V – DEMAIS CLÁUSULAS RELEVANTES – ANTECIPAÇÃO 

DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS REESTRUTURADOS 





 

 
 

-  Opção B e  dos Créd i tos  ME/EPP -  Opção  B.  O pagamento antec ipado 

prev i s to  nes ta  c l áusu la ,  se rá  rea l i zado  med iante  a  concessão  de  deság io 

ad ic iona l  a  se r  pr oposto  pe lo  Grupo Tucano ,  sendo facul tado  aos 

Credores  Concursa i s ,  a  seu  exc lus ivo  c r i t é r io ,  ( i )  opta rem por  receber  

de  forma  antec ipada  o  seu  c réd i to ,  nos  termos des ta  c l áusu la ,  ou  de  ( i i )  

pe rmanecer  recebendo o  seu Créd i to  Rees t ru turado ,  na  forma  des te  

P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l .  

 

 

 

 

51 .  Nos te rmos da  c l áusu la  3 .4 ,  a s  recuperanda s ,  enquanto  es t ive r  em 

curso  a  Recuperação  Jud ic i a l ,  somente  poderão  a l iena r ,  vender ,  da r  em 

pagamento,  remover ,  onera r  ou  ofe rece r  em ga rant ia ,  inc lus ive  ga rant ia  

jud ic i a l ,  bens ,  a t ivos  e/ou d i re i tos ,  ind iv idua lmente  ou em conjunto ,  mediante  

a  const i tu ição o u não  de  UPI ,  e  que  se j am par te  de  seu  At ivo  Não C i rculante  

somente  quando houver  ( i )  a  aprovação  dos  Credores  Concursa i s ,  reun idos 

em Assemble ia  Gera l  de  Credores  ou a t ravés  de  out ra s  formas  mani fe s tação 

de  vontade  permi t idas  pe lo  a r t .  39 ,  §  4º  da  LRE ou ,  a l te rna t ivamente ,  ( i i )  

au tor i zação  do  Ju ízo da  Recuperação  Judic ia l .  

 

52 .  Após o  encerramento  da  Recuperação  Jud ic ia l ,  f ic a  d i spensada  a  

necess idade  de  ( i )  aprovação dos  Credores  Concursa i s ,  reunidos  em 

Assemble i a  Gera l  de  Credores  ou  a t ravés  de  out ra s  formas  man i fe s tação  de  

vontade  permi t idas  pe lo  a r t .  39 ,  §  4 º  da  LRE e  de  ( i i )  au tor ização  do Ju ízo  da  

Recuperação  Judic ia l ;  no  que  couber .  

 

53 .  Além d i sso ,  conforme c l áusu la  3 .4 .1 ,  o  ob je to da  a l i enação prev i s ta  

nes ta  c l áusu la  3 .4  es ta rá  l i v re  de  qua lquer  ônus  e  não  haverá  sucessão  do 

adqu i rente  nas  obr igações  do  Grupo Tucano de  qua lquer  na tureza ,  inc lu ídas ,  

mas  não exc lus ivamente ,  a s  de  na tureza  ambienta l ,  regula tór ia ,  admin i s t ra t iva ,  

VI - ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE ATIVOS 





 

 
 

pena l ,  an t icorrupção,  t r ibutá r i a  e  t raba lh i s ta ,  obse rvado o  d i sposto  no  §  1 º  

do  a r t .  141  da  LRE . 

 
 

 
 
 

54 .  Nos te rmos da  c láusu la  3 .5  o  Grupo Tucano poderá  d i re tamente  ou 

por  me io de  a ssessor i a  e spec i a l i zada ,  prospec ta r  novos  inves t idores  d i spostos 

a  rea l iza rem apor tes  f inance i ros  nas  soc iedades  in tegrantes  do Grupo Tucano.   

 

55 .  O PRJ a inda  au tor iza ,  na  forma  da  c l áusu la  3 .6 ,  ao  Grupo Tucano 

contra i r  Emprés t imo Extraconcursa l  Pr ior i t á r io  com o ob je t ivo de  ( i )  

recompor  ou  inc rementa r  o  seu  capi ta l  de  g i ro ;  ( i i )  a ssegura r  a  cont inuidade 

e  a té  mesmo para  a  expansão  das  suas  a t iv idades ;  ( i i i )  prese rva r  de  seus 

At ivos ;  ( i v )  v iab i l i zar  o  pagamento dos  Créd i tos  Rees t ru turados ,  se ja  e m razão 

da  rees t ru turação  da  d ív ida  concursa l  prev i s ta  na  c l áusu la  3 .1  ac ima  ou  do 

pagamento  antec ipado dos  Créd i tos  Rees t ru turados ,  prev i s to  no  i t em 3 .2  

ac ima ;  bem como para  (v )  desenvolver  o  seu  p lano  de  negóc ios .  

 

 

 

 

56 .  Os Credores  in te ressados  em e lege r  a  Opção  de  Receb imento  do 

seu(s )  correspondente ( s )  Créd i tos  Rees t ru turados ,  deverão  comunica r  a  sua  

e sco lha  se r  mani fe s tada  obr iga tór ia  e  exc lus ivamente :  ( i )  por  e -ma i l  ao  Grupo 

Tucano com cópia  pa ra  ao  Admini s t r ação  Jud ic ia l ;  ( i i )  dent ro  do  prazo  de  10 

(dez )  Dias  Corr idos  a  conta r  do  correspondente  Termo In ic ia l  pa ra  

Comunicação  (o  “Prazo  de  Esco lha” ) ;  e  ( i i i )  a companhada do  ( i )  Formulá r io  

de  Comunicação de  Opção de  Recebimento ,  dev idamente  preench ido e  

a ss inado ;  a l ém de ( i i )  toda  a  documentação  per t inente ,  conforme indicada  na  

Re lação  de  Documentação  Supor te  Obriga tór ia .  

 

VII – CAPTAÇÃO DE NOVOS RECURSOS 

VIII – PROCEDIMENTO PARA ESCOLHA DE OPÇÃO 





 

 
 

57 .  Todos  os  documentos  c i tados e s tão d i spon íve i s  nos l inks :  

h t tps ://psvar .c om.br/recuperacao - jud ic ia l/mina - tucano/ e  

h t tps ://www.zve i te r . com.br/post/mina - tucano-recuperação - jud ic i a l .   

 

 
 
 
 

58 .  Vinculação do Plano :  As  d i spos ições  do  P lano  v incu lam o Grupo 

Tucano e  os  Credores  Concursa i s ,  e  os  seus  re spec t ivos  cess ionár ios  e  

sucessores ,  a  qua lquer  t í tu lo ,  a ss im como c redores  que  venham a  se  tornar  

Credores  Concursa is  do  Grupo Tucano por  força  de  a t r ibu ição  de  

re sponsab i l idade  inc identa l ,  subs id iá r i a  ou  so l idá r i a ,  por  força  de  le i  ou 

dec i são  jud ic ia l ,  admin i s t ra t iva ,  a rb i t ra l ,  desde  que  o  fa to ge rador  de  ta l  

Créd i to  Concursa l  se j a  an te r ior  ao  a ju izamento  da  presente  Recuperação 

Jud ic ia l ,  a  pa r t i r  da  Data  de  Homologação  Jud ic ia l  do  P lano  (C láusu la  5 .1 ) .  

 

59 .  Novação:  Todos  os  Créd i tos  Concursa i s  são  novados  pe lo P lano  de  

Recuperação  Jud ic i a l .  Os  pagamentos  dos  Créd i tos se rão fe i tos 

exc lus ivamente  nos  va lores ,  p razos ,  forma  e  dema i s  cond ições  prev i s ta s  no 

P lano  para  cada  uma  das  c la sses  de  Credores ,  sa lvo  se  o Credor  concordar  

com um t ra tamento menos favoráve l  pa ra  o  receb imento  de  seu re spec t ivo 

Créd i to  Rees t ru turado  (C láusu la  5 .2 ) .  

 

60 .  Quitação :  O cumpr imento  pe lo  Grupo Tucano,  das  obr igações 

prev i s ta s  no  Plano de  Recuperação Jud ic ia l ,  a inda  que de  forma  ex temporânea ,  

impl i ca ,  necessa r iamente ,  na  ma i s  ampla ,  ge ra l  e  i r re s t r i t a  Qui tação ,  nada  mai s  

podendo se r  ex ig ido pe lo  Credor  em questão  (C láusu la  5 .6 ) .  

 

61 .  Contratos  Exis tentes :  Na h ipótese  de  conf l i to  ent re  a s  d i spos ições 

do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  e  a s  obr igações  do  Grupo Tucano su je i t a s  

à  Recuperação  Jud ic i a l  p rev i s ta s  nos  contra tos  ce lebrados  com qua lquer  

IX - EFEITOS DO PLANO  

https://psvar.com.br/recuperacao-judicial/mina-tucano/
https://www.zveiter.com.br/post/mina-tucano-recuperação-judicial




 

 
 

Credor  Concursa l  ante r iormente  à  Data  do  Ped ido,  e s te  P lano  de  Re cuperação 

Jud ic ia l  p reva lece rá .  

 

 

 

 

62 .  Aditamentos ,  A l terações ou Modif icações  do Plano :  

Adi tamentos ,  a l te rações  ou  modi f i cações  ao  P lano  podem se r  proposta s  a  

qua lquer  tempo após  a  Homologação Jud ic ia l  do  P lano  e  antes  do 

encerramento  da  Recuperação,  desde que  ta i s  ad i tamentos ,  a l te rações  ou  

modi f i cações  se j am ace i t a s  pe lo  Grupo Tucano e  aprovadas pe los  Credores 

reun idos em Assemble ia  Gera l  de  Credores ,  nos te rmos da  LRE.  Adi tamentos 

ao  P lano ,  desde  que aprovados  nos  te rmos  da  LRE,  obr igam todos  os  Credores 

Concursa i s  independentemente  da  expressa  concordânc ia  des te s  com 

ad i tamentos  poste r iores .  Pa ra  f ins  de  cômputo ,  os  Crédi tos  Concursa i s  

deverão  se r  a tua l izados  na  forma  des te  P lano  e  descontados dos  va lores  já  

pagos  a  qua lquer  t í tu lo  em favor  dos Credores  Concursa i s ,  conforme o caso .  

(C láusu la  6 .1 )  

 

63 .  Divis ibi l idade das  Prev isões  do Plano :  Na  h ipótese  de  qua lquer  

te rmo ou  d i spos ição  des te  P lano  de  Recuperação Jud ic i a l  se r  cons iderada  

invá l ida ,  nu la  ou ine f i caz ,  o  re s tante  dos  te rmos e  d i spos ições  do  Plano  de  

Recuperação  Judic ia l  devem permanecer  vá l idos  e  e f i cazes  (Cláusu la  6 .2 ) .  

 

64 .  Prazos :  Todos os  prazos  prev i s tos  nes te  P lano  de  Recuperação 

Jud ic ia l  se rão  contados  na  forma  prev is ta  no  a r t igo  132  do  Código  C iv i l ,  

desprezando-se  o d i a  do  começo e  inc lu indo -se  o  d i a  do  venc imento .  

Qua i squer  prazos  des te  P lano de  Recuperação Jud ic i a l  ( se jam contados  em 

Dias  Úte i s  ou  não)  cu jo  te rmo in ic i a l  ou  f ina l  ca ia  em um d ia  que  não  se ja  

Dia  Út i l ,  se rão  au tomat i camente  prorrogados  pa ra  o  Dia  Ú t i l  imed ia tamente  

poste r ior .   

 

X - DISPOSIÇÕES GERAIS  





 

 
 

 

 

 

65 .  De acordo com o prev i s to  na  c l áusula  8  do  PRJ ,  t odos  e  qua i squer  

conf l i tos  ou  controvérs i a s  or ig iná r ia s  ou ,  d i re ta  ou ind i re tamente ,  

re l ac ionadas  ao  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  a  Créd i tos  Concursa i s  e/ou 

Créd i tos  Rees t ru turados ,  inc lus ive  quanto  à s  sua  in te rpre tação ,  ad implemento 

ou  execução  deverão  se r  so luc ionados  por  métodos  adequados  de  re so lução 

de  conf l i tos ,  que  in ic i e  obr iga tor i amente  pe l a  ins tauração  de  procedimento  de  

med iação ,  com a  suspensão dos  prazos  prev i s tos  nes te  P lano  de  Recuperação 

Jud ic ia l  e  na  LRE,  como meio  pa ra  v i ab i l i za r  a  compo sição  das  pa r te s  

envo lv idas  em ta i s  conf l i tos  e  controvérs i a s .  Não haverá  a  suspensão  prev i s ta  

an te r iormente  caso  qua i squer  das  pa r te s  envo lv idas  no processo  de  med iação 

expressa r  por  e sc r i to  a  sua  opos ição  a  e s ta  suspensão,  devendo d i r ig i r  e s ta  

comunicação ,  ( i )  ao Ju ízo  da  Recuperação  Judic ia l ,  a té  o  encerramento  da  

Recuperação  Judic ia l  e  ( i i )  após  e s te  per íodo ,  pe rante  a  Câmara  const i tu ição 

de  Conc i l i ação  e  Arb i t ragem (“Câmara  FGV”) ,  que  procederá  em 

conformidade  com seu  Regulamento  de  Mediação,  sempre  co m cóp ia  pa ra  o 

Grupo Tucano conforme cana i s  de  comunicação  ind icado s  aba ixo.  

 

66 .  Os conf l i tos  e  a s  controvérs i a s  não re solv idos  pe la  med iação,  se rão  

de f in i t ivamente  re so lv idos :  ( i )  pe lo  Ju ízo  da  Recuperação Jud ic i a l ,  a té  o  

encerramento  da  Recuperação  Jud ic i a l ,  e  ( i i )  após  e s te  per íodo ,  pe lo  foro  da  

Comarca  do  R io  de  Jane i ro ,  Estado  do  R io  de  Jane i ro ,  com renúnc ia  a  qua lquer  

out ro ,  por  ma i s  pr iv i l eg i ado  que  possa  se r .  

 
 
 
 

 
67 .  Todas  a s  comunicações  a  se rem e ncaminhadas  ao Grupo  Tucano e  à  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  deverão  se r  e nviadas  aos  segu in tes  endereços :   

 
Ao Grupo Tucano:  

IX – CANAL DE COMUNICAÇÃO  

XI – RESOLUÇÃO DE DISPUTAS  





 

 
 

E-ma i l :  p r jmina tucano@centra ldocs . in fo    

 

À  Adminis t ração Judic ia l  Conjunta   

Avenida  R io  Branco ,  nº  116 ,  15º  andar ,  Centro ,  R io  de  Jane i ro/RJ ,  

CEP:  20 .040 -001 .  

E-ma i l :  a jmina tucano@psvar .com.br   

 

***  

 

68 .  Fe i ta  a  expos ição  das  pr inc ipa i s  c l áusula s  cont idas  no  Plano  de  

Recuperação  Jud ic ia l ,  em es t r i to  cumpr imento  ao  a r t i go  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  

“h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  merece  re i te ra r  que  os  c redores  deverão  consul ta r  o  

P .R . J .  na  ín tegra  para  ma iores  de ta lhes qua nto  à s  opções  de  pagamento  e  

formas  de  qu i tação  de  c réd i to que ,  con juntamente  com outros  documentos ,  

e s tão  d i spon íve is  no  s i t e  da  Admin i st ração  Jud ic ia l  

(h t tps ://psvar .com.br/recuperaca o- jud ic i a l/mina - tucano/ e  

h t tps ://www.zve i te r . com.br/post/mina - tucano-recuperação - jud ic i a l ) .  

 

69 .  Eventua i s  dúv idas  e  ped idos  de  e sc l a rec imentos  também podem se r  

encaminhados  à  Admin i s t ração Jud ic ia l  Conjunta ,  a t ravés  do e -ma i l ,  

a jmina tucano@psvar . com.br .   

 

E .  Defe r imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  6  de  dezembro  de  2022 .  
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Armando Rober to  R .  V icent ino  –  

OAB/RJ 155 .588 -  OAB/SP 420.340  

Car los  A lber to  Sussek ind  Rocha  –  

OAB/RJ 79 .827  

 

 
A lexsandro Cruz de  Ol ive i r a  –  OAB/RJ  161 .886 -  OAB/SP 420 .336  

 

 
 

 

GERÊNCIA DE INTERFACE CREDOR – DEVEDOR 

 

  

Gustavo  Gomes S i lve i ra  –  OAB/RJ 

89 .390 -  OAB/SP 420 .345  

Ju l i ane  Bo im Prev i ta l i  –  OAB/RJ 

184 .464  

 

 

GERÊNCIA DE COMPLIANCE E GOVERNANÇA  

 

 

 

Fe l ipe  Zve i te r  –  OAB/RJ 236.673  

 
Marce l l a  C ine l l i  R ibe i ro  –  OAB/RJ 237 .847  

 

 

COORDENAÇÃO DE AUDITORIA EXECUTIVA FINANCEIRA  

 
Lu iz  Henr ique  Pere i ra  Fernandes  -  CRA 
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